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CONTRATO NO 21 - 2022 FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QUE FIRMAM O FUNDO
MuNrcrPAL or seúoe DE rrABr E A

E ÍqPRESA CMED DISTRIBUIDORA LTDA,

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado o FUNDO

MUNICIPAL oe SaÚoe DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público lnterno, inscrito no

CNPI sob no 11.626.236/0001-54, com sede administrativa na Rua da Floresta, no. 103 - Centro

- CEP 49.870-OOO - Itabi - Sergrpe, aqui representado pelo seu Secretário o Sr. LUCAS SANTOS

DE OLIVÊIRA. brasilerro, portadora R.G. no.: 3.610 581-3 SSP/SE e inscrito no c.P.F. sob o no

068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE

denominado de CONTRAÍANTE, e do outro lado a empresa CMED DISTRIBUIDORA LTDA,

localizada no endereço R.ue sriverio Manoel da silva, no 302 Loja 03, Bairro: vila P!-incesa Izabel,

Cep: 94.gâC-243, Caclroeiri;r halRs, inscrita no CNP]/MF no 20.444.A29/0001-90, representada

neste ato pelo seu sócio administrador Sr. lose Luchtemberg, brasileiro (a), portador (a) do RG:

no 4.012.909158/RS e CPF io 220.O24.990-04, residente e domiciliado na Rua ltapui no 182,

Bairro: Sarandi, Cep: 91.130-420, Porto Alegre/SE, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presênte Termo de Contratc, pôr meio de PREGÃO eLgTnôuco n"

0612027, mediantc as cláusulas e condições a seguir enunciadãs

CLÁUSULA PRIMÉIRA - DO PROCÊDIMENTO

1.1. O- presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentaCa

ELEÍRONIcO no 061 2022 FMs.
NC PREGAO

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OAJETO (art. 5s, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. A presente licitaçâo tem como c,bteto à AQUISIçÃO DE ÉQUIPAMENToS E MATERIAIS
pERMANENTES pARA uNTDADEs riÁsrcns oe sÀÚoe oesir MUNrcÍPro, DE AcoRDo
COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626.236000 / 1220-01, CONFORME

ESPECTFICAçõES TÉCNICAS CONSTANÍES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - PRÉçO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 3.666 e3).

3-1. Pelo fornecirnento descrito no edrtal, o FUNDo MuNICIPAL DE sAÚDE DE ITABI pagará

à CoNTRATADA a importância qlobal de R$ 5.81O,OO (Cinco mil oitocentos e dez reais),
referente ao Item 10 ê 31, ccnforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o
fornecimento, ate o terTnrnc do contrato.

3.2.Compete a Contratante efetLrar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no

Contrato.

Rua da Ftoresta, no 103 - Bairro Cert!-o - Cep: 49.870-0OO - Itàt,i Sergipe - Telefone (79) 3314-125a
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3.3.O pagamento será efetuad<, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/fâturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valoT correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de 5aúde, com apresentação dos seguintes
documentos:

3.5.Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscal(is) corresponCente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a CNDT e
ao FGTS;

3-7. Os documentos de cobrança relâcionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoriclade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor

Financerro para fins de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato devê obedecer e cumprir a ordem
cronotógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art To§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 7c, § 20, inciso III, da Lei no8.666/93.

Na hipótese de êventuars atrascs dê pagamento, desde que a contratãda não tenha concorídô
para tanto, fica êstabelecido conro critério de atualização tinanceira o percentual de 1olo (um por

cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos termos
deste contrâto, até a data do efetivo pagamento.

cúusuLA ouARTA - DA VrGÊNCrA (art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93).

4.1 - o o?zo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2A22, a parti da data de
sua assinatura.

4,2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicatação deste Fundo
Municipal Ce Saúde, num prazo máximc de l5 (quinze) dias, côntados a partir da solicitação.

Parágrafo Únicc - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vagência estabelecido.
Findo este, as partes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatóÍio, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o obleto ccntratual. Ac contrário, exaui-ido o limire quantitativo antes do encerramento

do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o obleto até o limite de 25olo (vinte e cinco

por cento), nos teTmos do aÍ1. 65, §10 da Lei no. 8 666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os eouipamentos os manuais de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em pcrtuguês;

4.4 - Lístd dos locais onde o l,luriicipio poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Nâo serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Serg ioe,

Rua ca Floresta, no 103 - Baiiro ccntro - cep: 49.870_000 Itabi Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626.236/0001-54
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CúUSULÂ OUINTA - DA ENlREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íATt. 55. iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93).

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "ã", "b", da Lei A.666/93'
com as alterações Posteriores.

5.2. Caberá Autoridade Cornpetente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestâção da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executadôs, em pleno acordo comas
especificações contidas no Anexo i deste Contrâto.

CLAUSULA SEXÍÂ - DOTACÃO OR ENTÁRIA (art. 55. inciso V- da Lei no

IL rrJ't

8.666 /93).

6.1 - As despesas deste Côntrato correrão por conta de dotações orçâmentárias, constantes do

orçamento para o exercÍcio financeiro de 2022, conforme âbaixo:

Poder: 2 - Executivo
Órgão: 3 * Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo L4unicipal ce Saúde
Atividade: 10 303 0007.201 1 - Gestáo Voltadas a Prestação dos Serviços da AtenÇão Primaria
4490.52.00.00 - Equipamentos e l'4aterlal Pern'ranente
Fonte de RecLrrsos 1600C000

CúUSULÁ SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSÂBILIDADE DAS PARTES (ATt' 55, iNCiSO

Vu e xul da Lei no 8.666/9itr

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTET

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da

CONÍRATANTE, para a entrêq3 das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as rnformações e os esclarecimentos atinentês ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRÂTADA em tempo hábil ao

seu perfeito atendimento,

7.7.7 - tiscaliza? execução ê aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixc na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7,2,2 - ser responsavel, em relaÇão aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

Rua da Florestá, no 103 Barrrô Centro Cep: 49 870-000 ltâbi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1254
CNPI: 11.626.23610001 54 
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7 .2.7.2 - segurcs de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 - indenizações;

7.2.7.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-transporte; e

7.2.7,7 - oulras que porventura venharn a ser crtadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - execular diretamente este contrato, sem transferênciâ dê responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRÂTANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
dêcorrentes de sua culpâ ou dolo, quândo da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7,2,4 - ser responsável po!'quaisquer danos causados diretamente aos bens de propnedade da
CONTRATANTE, ou bens de tercerros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contratoi

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidâdê de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessárto;

7.2.7 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e quaiificação exagidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigaçôes sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsaililidüde por todos os encargos prevldenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vjgor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da erecução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assu mir a
contrato.

responsabilidade pelos encargos fiscãis e comerciais resultantes deste

7.3.5 - A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTÍ{ATANTE, nem
poderá onerar o objeto oeste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncja
expressamente a qLralquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRÂTANTE.

Rua da Floresta, no 103 Barrro Cenl.c Cep: 49.a70_000 itêbi - Sergipe ÍeleÍone (79) 3314-1258
CNp_r:11.626.236/0001_54 
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CLAUSULA OITÀVÂ - DÀS PENALIDADES E MULÍÂS íârt.55- inciso Vff - dã Lêi no
8.666/93 ).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nestê Pregão ou
comprovada a prática de frauCe de qualqueI espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração 14unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sançõês:

8.1.1 - Advertênciâ, mediante comunicação por escrito, atraves de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execuçáo do objeto da licitação.

8,1.2.1 - 5ol,, (cinco) por cento do valor da proposra da licitante, em não compârecimento para

assinatura do contrato.

8.1,2.2, De 1% (um) a lOo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento oía contratadosl

a) Atraso de 01 a 05 dias: muita dtária de !o/o,
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diárra de 3olo;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa dlárta de 50/o:

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 100/0,

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contreto e aplicacão das demais penalidãdes.

14.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de

despesas, a depender oa falta cometida.

Rua da Floresta, no 103 - Balrro cent.o Cep: 49.870_000 _ Ilabr - Sêrgrpe - Têlefone (79) 3314-1258
cNPl:11.626.23610001-54 
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8.1,4. Declaração de inrdoneidadê oara licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a

reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o ceftame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não

celebrar o contrato, fãlhar ou fraudar na execuÇão do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer dêclaração falsa ou cometef fraude fiscal, ficará impedido dê licitar e contrataT com a

Administração Púbiica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo dâs multas previstas no

edital e no contrato e das demais comrnações legais.

8.3. O vaior dâs multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data cia notificação, podendo o Município através da Secretaraa

competente, descontar de eventuais pâgamentos devidos à licitante, cobrar administrativa oU

judicialmentê, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei'

8.4. Do ato que aplicar a penalidâde caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) diãs úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5, Se o rnotivo rja rnexecução das obngaçôes ocorrer por comprovado rmpedimento ou de

reconh€cida força mator, devidamente iustificado e acêito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta dâs penalidades mencionadas.
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9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre âs partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - ludicial nos teTmos da Legislaçâo.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se revêTsa o direito de â qualquer momento, por
interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a comprovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O ccmetimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretaçâo de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIR.EITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íATt,
55, incisô Ix, da êi no 8.666,/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão adrninistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhecê,
de logo, c direito da Contrâtar'ie de adota!-, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

cLÁUsULA DÉCIMA sEGUNDA - DA VINCULACÃO DO EDITAL E LEGISLACÃO

Ruâ cà Florestà, rc 1C3 Bairrô C€rlrc Cepr 49 870 000 ltabi Ser!ipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI : 11.626.236/00C1-54

l)agiDa ú dc 9

11.1 - A execução Ceste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas centratuais e pelos preceitcs de direito público, aplicando-se lhes, supletivâmente, os
princípios da Teoria Geral dos Cortratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c1c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.
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APLICÁVEL íart. 55, inciso IX e XII. da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato decorre dc Processo Pregão Eletrônico no 06/2022-FMS, fundamentada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendo pafte integrante do processo o Edital do Pregão Elêtrônico e Proposta
da Contratada.

ft Átrcttl a nÉcrrr,ra TFPaFTÍIÁ - nas at rrpafõF< íÀÍr ÁE I âi ho R 66Álq?l

13,1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da t-ei no 8.666/93, dêsde cLre devidamenie comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, âté o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
A.666/93, calculado sobre o vaior inicial atualizâdo do contrato;

§20 - Nenhum acréscirno ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resLrltantes de accrdo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 65,
§20, ii da lei nc 8.666/93.

at Àttst À nFaTl/lÀ í)ttÀaTÀ - Dô ÂaôMD Nr{^Í\rpir-ríi E n^ ETca^r tlnaítl tn-+ az
Lei no 8-6É €LgêL

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193
fica desiEnada a servidora LUCILAN FERREIRÁ DOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secretai-ia Ívlunicipal de Saúde de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinardc o que for necessário à regularização das falhas ou defeitôs observados;

14.2 - C representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§lo - À fis.alização compete, entre otrtras atflbuições, verificar a conformidade da execução do
Contrâto com âs normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
quâlidade deselada;

§2o - A açâo da fiscalização nào excnera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁUsuLA DÉCIMA oUrNTÀ. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n. 8.666/93),

16,1 - Para queisqL.rer ações decorrentes do presente Contrato ficâ eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sela.

16.2 - É, por se acharem lustcs e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente f-citr3tc Êm Cl2(ouas) vias Ce iguai iecÍ e forrr.ra e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Rua dâ Floresta, no 103 Barí3 aeil.o - Cep: .19.870-000 habi Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNl'i : 11.626.236/0001 5.1
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15.1. - O obJeto destê Contrato será recebido de acordo com o disposto arl.73,ll, a e t,da Lei
no 8.666/'9 3.

clÁusuLÀ DÉcrMA sExrA - Ilo FoRo (Art, 55. §2o, Lei no 8,666./93).
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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:ltabils?, 22 de Novembro de 2022
Cl\,,tED Assliâdodeíôíma
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LID A:20444829 LTDA:2o444B29ooo
000190 teo

CMED DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRÂTADA

kx 8+

LUCAS SANÍOS DE OLIVEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTF

Testemu nhas CPF:

CPF 4

Rua da Floresta, no 103 - Barr.o cêntro Cep: 49 370-000 - ltabi - Sergipe Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626.23610001-54

Pà8n1a E il. 9
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AN EXO I

CNPI: 20.44,1.829/0001-90 FONE: (51) 3779-9887

ENDEREçOI RLra S veflc llafoe da Sllva/ no 302 Loja 01, Ba ío E-MAIL: adrncrneo@gmai .com
Vila Princesa {z3b€ 9.+ 9/]0 243 Ceahoe. nnê tis
REPRESE NTANTE LEGAL: lose L!chrernb-.rc

MARCA/FABRI
CANTE

MODELO
ITEM DEscRrçÁo Dos PRoDrJTos U NID QUANT V. UNIT V. TOTAL

10

orosãõÉro srupLEs
lumrruteÇÂo cARREGADoF DE

IqESA PARA CABO RECÂRREGÁVEL
COM BATERIA DE L]TIOi
rL uMrNAqÃo FIBR.A oPTrcp LED;
COPOSIÇAO DE 5 A 10 ESPTCULOS
REUIIL]ZAVE1S,

UND N7

01

-IARSE NllNI R$ 280,00 R$ 1.960,00

31

AIJTOCLAVE HORIZONTAL DE
].4ESA (ATÉ 75 LITROS) - I,1ODO DE

OPERAçAO DlGtÍ:AL, CAPACIDADE 25
I ÍTROS

UIJLl AL-Í LD PLi.]S R$ 3.850,00 RS 3.850,00

TOTAT GERAL R$ s.810,OO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ruê da Fioresta .c 103 Ea rrc Cenlro Cep: 49.8;70'000 . ltabi - Serg pe Íeiefcne (79) 3314 1258
cNPl 11.6 2 6.2 36/C001-5,1

lagrna I Je 9

EMPRESA: CI!ED DISTR]BUIDORA LTDAO ECI CON1ERCIA: ÊIRELI


